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5 — Podem concorrer ao presente concurso pessoas singulares,
colectivas ou equiparadas, individualmente ou que declarem a inten-
ção de se constituírem juridicamente numa única entidade ou em con-
sórcio externo, em regime de responsabilidade solidária, no caso de
lhes ser adjudicada a concessão.

6 — a) O processo de concurso pode ser consultado ou requerido
na Secção de Atendimento ao Público do Município de Vila Pouca de
Aguiar, durante as horas normais de expediente, desde a data da publi-
cação do respectivo anúncio até ao dia e hora do acto público do
concurso.

b) O custo dos documentos mencionados na alínea a) é de 20 eu-
ros (IVA incluído).

7 — As propostas deverão ser entregues até às 16 horas e 30
minutos do 15.º dia a contar da data de publicação do anúncio no
Diário da República, na Secção de Atendimento ao Público do Mu-
nicípio de Vila Pouca de Aguiar, contra recibo, ou remetidas pelo
correio, sob registo e com aviso de recepção.

Se o envio das propostas for feito pelo correio, o concorrente será
responsável pelos atrasos que porventura se verifiquem, não podendo
apresentar qualquer reclamação na hipótese de a entrada dos documen-
tos se verificar já depois de esgotado o prazo de entrega de propos-
tas.

As propostas e respectivos documentos deverão ser redigidos em
língua portuguesa.

8 — a) O acto do concurso é público, terá lugar no Edifício dos
Paços do Município, na sala de reuniões, e realizar-se-á pelas 15 horas
do 1.º dia útil que se seguir ao términos do prazo para a entrega das
propostas.

b) Só poderão intervir no acto público do concurso as pessoas que,
para o efeito, estiverem devidamente credenciadas pelos concorren-
tes, bastando, para tanto, no caso de intervenção do titular de em-
presa em nome individual, a exibição do seu bilhete de identidade e,
no caso de intervenção de representantes de pessoas colectivas, a
exibição dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial
passada pela firma, da qual conste o nome e número do bilhete de
identidade dos representantes.

9 — O critério de apreciação das propostas é unicamente o do
preço global da renda mais alta, a pagar ao município de Vila Pouca
de Aguiar, durante o período da concessão.

10 — Os concorrentes ficam obrigados a manter as suas propostas
durante o prazo mínimo de 60 dias, contados da data da sessão de
abertura das propostas.

11 — Para efeitos de outorga do contrato, o concessionário deve-
rá apresentar uma caução correspondente a 10% do valor global das
rendas da concessão, que se manterá pelo prazo desta.

Deverá ser também apresentada, antes da outorga do contrato,
uma caução de valor equivalente aos equipamentos inventariados
(caso existam), que será libertada no todo ou em parte no termo
da concessão e depois de feito um inventário de todos os equipa-
mentos.

12 — O concurso objecto do presente anúncio foi aprovado pela
Câmara Municipal de Vila Pouca de Aguiar em 7 de Julho de 2006.

13 — Envio do anúncio para publicação no Diário da República:
13 de Julho de 2006.

13 de Julho de 2006. — O Presidente da Câmara, Domingos Ma-
nuel Pinto Batista Dias. 3000211271

ENTIDADES PARTICULARES

APCTP — ASSOCIAÇÃO DO PARQUE DE CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO PORTO

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
APCTP — Associação do Parque Carlos Remísio

de Ciência e Tecnologia do Porto

Endereço Código postal
Zona Ind. da Gandra — São Cláudio 4805-909

do Barco

Localidade/Cidade País
Caldas das Taipas Portugal

Telefone Fax
253570505 2533570507

Correio electrónico Endereço Internet (URL)

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro ¢

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Construção do Instituto de Excelência da Engenharia dos Tecidos e Medicina Re-

generativa.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Obras com fundações, estruturas, alvenarias, rede de águas/esgotos/electricidade/

telecomunicações/gás, rebocos, carpintarias, pintura, acabamentos diversos, forneci-

mento e colocação de equipamentos mecânicos e de aquecimento, segurança integra-

da. Preço base: 3 055 666,06 euros, não inclui o imposto sobre o valor acrescentado.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Zona Ind. da Gandra — São Cláudio do Barco.

Código NUTS

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365 a partir da data da consignação (para obras)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
A caução a exigir para garantia do contrato é de 5% do valor da adjudicação (com

exclusão do IVA), nos termos do n.º 1 do artigo 113.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de

2 de Março.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
A empreitada é em regime misto, nos termos do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de

Março.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Podem apresentar-se a concurso agrupamento de empresas, sem que entre elas exista

qualquer modalidade jurídica de associação, desde que todas as empresas do agru-

pamento satisfaçam as disposições legais relativas ao exercício da actividade de

empreiteiro de obras públicas e que manifestem a intenção de se associarem, antes

da celebração do contrato, na modalidade de consórcio, em regime de responsabili-

dade solidária, tendo em vista a celebração do contrato.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de constru-

ção tradicional prevista na alínea a) do n.º 6, os titulares de habilitação como em-
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preiteiro geral ou construtor geral, emitido pelo Instituto dos Mercados de Obras

Públicas e Particulares e do Imobiliário (IMOPPI), deve conter:

a) A classificação como empreiteiro geral ou construtor geral de edifícios de cons-

trução tradicional na 1.ª categoria, em classe correspondente ao valor total da pro-

posta;

b) As 1.ª, 2.ª, 4.ª, 5.ª, 6.ª, 7.ª e 8.ª subcategorias da 1.ª categoria, as 1.ª, 2.ª, 7.ª, 8.ª,

9.ª, 10.ª e 12.ª subcategorias da 4.ª categoria e as 2.ª e 11.ª subcategorias da 5.ª cate-

goria, na classe correspondente à parte dos trabalhos a que respeitem, caso o con-

corrente não recorra à faculdade conferida no n.º 6.3 [desde que não seja posto em

causa o disposto no n.º 3 do artigo 265.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março,

sem prejuízo do disposto na alínea a) do n.º 6.2, o concorrente pode recorrer a su-

bempreiteiros, ficando a eles vinculado por contrato, para a execução dos trabalhos

correspondentes. Nesse caso deve anexar à proposta as declarações de compromisso

dos subempreiteiros possuidores das autorizações respectivas de acordo com o

previsto no n.º 15.4].

III.2.1.1) Situação jurídica — documentos comprovativos exigidos
a) Documento comprovativo da regularização da situação contributiva para com a

segurança social portuguesa, emitido pelo Instituto de Gestão Financeira da Segu-

rança Social, e, se for o caso, certificado equivalente emitido pela autoridade com-

petente do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu esta-

belecimento principal. Qualquer dos documentos referidos deve ser acompanhado

de declaração, sob compromisso de honra, do cumprimento das obrigações respei-

tantes ao pagamento das quotizações para a segurança social no Espaço Económico

Europeu;

b) Declaração comprovativa da situação tributária regularizada, emitida pela repar-

tição de finanças do domicílio ou sede do contribuinte em Portugal, de acordo com

o previsto no artigo 3.º do Decreto-Lei n.º 236/95, de 13 de Setembro, e, se for o

caso, certificado equivalente emitido pela autoridade competente do Estado de que

a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal. Qual-

quer dos documentos referidos deve ser acompanhado de declaração, sob compro-

misso de honra, de cumprimento das obrigações no que respeita ao pagamento de

impostos e taxas no Espaço Económico Europeu.

III.2.1.2) Capacidade económica e financeira — documentos comprovativos
exigidos
a) Documento emitido pelo Banco de Portugal, no mês em que o concurso tenha

sido aberto, no mês anterior ou posterior, que mencione as responsabilidades da

empresa no sistema financeiro e, se for o caso, documento equivalente emitido pelo

banco central do Estado de que a empresa seja nacional ou no qual se situe o seu

estabelecimento principal;

b) Cópia das declarações periódicas de rendimentos para efeitos de IRS ou IRC

dos últimos três anos, nas quais se contenha o carimbo de «Recibo», e, se for o

caso, documento equivalente apresentado, para efeitos fiscais, no Estado de que a

empresa seja nacional ou no qual se situe o seu estabelecimento principal — se se

tratar de início de actividade, a empresa deve apresentar cópia da respectiva decla-

ração — balanço e demonstração de resultados dos últimos três anos.

III.2.1.3) Capacidade técnica — documentos comprovativos exigidos
a) Certificados de habilitações literárias e profissionais dos quadros da empresa e

dos responsáveis pela orientação da obra, designadamente:

Director técnico da obra;

Representante permanente do empreiteiro na obra;

b) Lista das obras executadas ou em curso da mesma natureza da que é posta a con-

curso de valor igual ou superior a 50% ao valor da proposta do concorrente, acom-

panhadas de certificados de boa execução relativos às obras mais importantes. Os

certificados devem referir o montante, data e local de execução das obras e se as

mesmas foram executadas de acordo com as regras de arte e regularmente concluídas;

c) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione o equi-

pamento principal a utilizar na obra e, se for o caso, o equipamento de característi-

cas especiais, indicando, num e noutro caso, se se trata de equipamento próprio,

alugado ou sob qualquer outra forma;

d) Declaração, assinada pelo representante legal da empresa, que mencione os téc-

nicos, serviços técnicos e encarregados, estejam ou não integrados na empresa, a

afectar às obras, para além dos indicados na alínea a).

SECÇÃO IV: PROCESSOS

IV.1) TIPO DE PROCESSO

Concurso público ¢

IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
B) Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em conta   ¢

B2) Os critérios indicados no caderno de encargos ¢

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO

IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais

010 dias a contar da publicação do anúncio no Diário da República.

Custo: 300 euros, não inclui o IVA. Moeda: euro.

Condições e forma de pagamento:
No acto da entrega dos documentos, em dinheiro ou cheque visado.

* Toda a documentação será fornecida em suporte digital.

IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação

030 dias a contar da sua publicação no Diário da República

Hora: 10 horas e 30 minutos.

IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pe-
didos de participação
ES DA DE EL EN FR IT NL PT FI SV Outra - país terceiro

£ £ £ £ £ £ £ £ ¢ £ £ ————————

IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta

066 dias a contar da data fixada para a recepção das propostas

IV.3.7) Condições de abertura das propostas

IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas
Só poderão intervir no acto do concurso as pessoas que, para o efeito, estiverem

devidamente credenciadas pelos concorrentes, bastando, para tanto, no caso de in-

tervenção do titular de empresa em nome individual, a exibição do seu bilhete de

identidade e, no caso de intervenção dos representantes de empresas em nome indi-

vidual e de sociedades ou de agrupamentos complementares de empresas, a exibição

dos respectivos bilhetes de identidade e de uma credencial passada por quem obri-

gue a empresa em nome individual, sociedade ou agrupamento da qual constem o

nome e o número do bilhete de identidade do(s) representante(s).

IV.3.7.2) Data, hora e local
No dia útil seguinte à data limite para a apresentação de propostas  ¢

Hora: 10 horas. Local: Centro Cultural de Vila Flor — Serviços de Apoio da As-

sembleia Municipal — Guimarães.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES ADICIONAIS

VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO?

NÃO    ¢        SIM    £

7 de Julho de 2006. — A Direcção: Emídio Ferreira dos Santos
Gomes — Jorge Adolfo Quintela de Almeida Ferreirinha.

1000303582

EP — ESTRADAS DE PORTUGAL, E. P. E.

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras ¢

Fornecimentos £

Serviços £

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
EP — Estradas de Portugal, E. P. E. Direcção de Estradas de Bragança

Endereço Código postal
Forte de São João de Deus 5300-280 Bragança

Localidade/Cidade País
Bragança Portugal

Telefone Fax
273310160 273331055

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
debg@estradasdeportugal.pt www.estradasdeportugal.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢  Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central £ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público ¢ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.1) Tipo de contrato de obras

Execução ¢ Concepção e execução £

Execução, seja por que meio for, de uma obra que satisfaça as necessidades
indicadas pela entidade adjudicante   £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Conservação corrente por contrato no distrito de Bragança — zona sul.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
Realização de trabalhos de conservação corrente curativa e preventiva de pavimen-

tos, conservação de bermas e valetas, de órgãos de drenagem, de taludes e de obras

de arte, trabalhos de actividades ambientais (ceifa de ervas, controle da vegetação e

limpezas diversas) e de segurança rodoviária.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Concelhos de Mirandela, Macedo de Cavaleiros, Alfândega da Fé, Mogadouro, Vila

Flor, Carrazeda de Ansiães, Torre de Moncorvo e Freixo de Espada à Cinta.




